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                                                            EDITAL 04/2026 

Maio/2026 

 
 PROCESSO SELETIVO EXTERNO – SELEÇÃO JOVEM APRENDIZ 

PROGRAMA PLANEJA+ 

 

A Associação Raízes, pessoa jurídica de direito privado, está selecionando jovem aprendiz 

conforme a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943), com suas alterações legais e Decreto nº. 9.579/2018 para atuar no Planeja+, programa 

condicionante do licenciamento ambiental federal, que está sendo implementado em 26 

municípios dos estados do Espírito Santo, Rio de Janeiro e São Paulo. A seleção será feita com 

base nas informações abaixo indicadas.  

1. DO OBJETO 

A seleção de que trata este Edital tem por objetivo o preenchimento de 02 (duas) vagas para 

Jovens Aprendizes, bem como a formação de cadastro de reserva, para atuação no Programa 

Planeja+, executado pela Associação Raízes, pelo período de até 2 (dois) anos, mediante 

contratação na modalidade de aprendizagem profissional, nos termos do art. 428 da CLT, com 

remuneração mensal no valor de R$ 977,21 (Novecentos e setenta e sete reais e vinte e um 

centavos). 

Local de atuação do  

Jovem Aprendiz 

Vagas Área 

 

Regional 2 - Campos 

 

02 

 

Auxiliar administrativo 

 

Além da remuneração mensal especificada, o JOVEM APRENDIZ tem direito ao vale transporte. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%205.452-1943?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%205.452-1943?OpenDocument
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2. NATUREZA DO PROCESSO 

 

2.1. A participação neste processo não gera garantia de contratação, prioridade ou qualquer direito 

adquirido. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições iniciam 26 de maio de 2026 e se encerram 04 de Junho às 23h59 de 2026, elas 

serão realizadas exclusivamente por meio digital, através do preenchimento do formulário 

disponível em: 

https://forms.gle/aZh74MtFwdGXoC3Q7 

Serão aceitas as inscrições que apresentarem todas as informações solicitadas no Formulário de 

Inscrição. 

4. DOS REQUISITOS 

 Ter entre 15 e 17 anos; 

 Ter disponibilidade para dedicar 20 horas semanais ao Programa Planeja+ e ao 

curso de aprendizagem oferecido por entidade qualificada em formação técnico 

profissional cadastrada no Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional – CNAP, no 

turno da manhã ou no turno da tarde; 

 Não é permitido contratar como colaborador ou jovem aprendiz da Associação 

Raízes o cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau (como filhos, pais, avós, 

netos, tios, sobrinhos, genros, noras e sogros) de pessoa que tenha trabalhado na 

Associação nos últimos 6 (seis) meses, que atualmente trabalhe ou que seja associada à 

entidade; 

 Necessário residir no município de atuação;  

 Estar devidamente matriculado em alguma instituição de Ensino Médio; 

 Frequentar as aulas regularmente; 

https://forms.gle/aZh74MtFwdGXoC3Q7
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 Conhecimento básico de informática (editor de texto, Excel e gerenciador de e-

mails) e em planilhas. 

 Ter noções básicas de cálculo e raciocínio lógico; 

 Capacidade de comunicação; 

 Ser organizado e cuidadoso no seu trabalho; 

 Ter vontade de trabalhar em equipe. 

 

4. PRINCIPAIS ATIVIDADES 

Auxiliar nas rotinas do departamento administrativo, envolvendo desde o atendimento aos 

trabalhadores do Programa Planeja+ à organização de documentos, conforme descrição abaixo: 

 Recebimento e envio de documentos 

 Atender chamadas telefônicas 

 Arquivar documentos 

 Realizar cálculos 

 Estar atualizado com o processamento de arquivos 

 Atualização de agenda, telefone e endereço 

 Enviar e-mails 

 Elaboração de planilhas 

 Arquivar e organizar documentos, tanto físicos como digitais, incluindo e-mails, 

recibos, relatórios e outros documentos administrativos 

 Digitalizar documentos físicos para fazer backup 

 Contribuir para o monitoramento e avaliação do Programa Planeja+ 

 

E demais tarefas correlatas à função que podem aparecer durante a rotina de trabalho.  
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5. PROTEÇÃO DE DADOS 

 

O(a) candidato(a), por seu representante legal, ao encaminhar seus dados para participar do 

processo seletivo, aceita e autoriza o recebimento e o tratamento de seus dados pessoais pela 

Associação Raízes, que se compromete a observar o regime legal aplicável à proteção de dados 

pessoais no Brasil, notadamente a Lei nº 13.709/2018 – “LGPD” (Lei Geral de Proteção de 

Dados), empenhando-se em proceder a todo o tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-

se necessário ao processo seletivo no estrito e rigoroso cumprimento da Lei. 

 

6. ETAPAS DO PROCESSO 

O processo seletivo será realizado pela coordenação do Programa Planeja+ e constará de duas 

fases: 

Fase 1: Inscrição via formulário eletrônico institucional;  

Fase 2: Análise curricular e documental; 

Fase 3: Entrevista; 

Fase 4: Prova escrita. 

 

7. CLÁUSULA DE NÃO COMPROMETIMENTO FINANCEIRO 

O presente edital não gera obrigação financeira presente ou futura à Associação Raízes, sendo 

vedada qualquer reivindicação de salário, indenização, expectativa de direito ou compensação por 

parte dos(as) participantes. 
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8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 a inscrição implica ciência integral e concordância com este edital. 

 situações não previstas serão decididas pela Gerência Geral, com parecer jurídico.  

 este processo respeita os princípios da impessoalidade, transparência e igualdade 

de oportunidades, observadas as disposições de prioridade e ações afirmativas 

aqui estabelecidas.  

 

 ficam vedadas contratações que contrariem as disposições do Código de Ética da 

Associação Raízes, especialmente nos casos de contratação de cônjuge, 

companheiro(a) ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de associado(a), dirigente ou colaborador(a) da Associação.  

 

 os(as) profissionais eventualmente contratados(as) deverão observar, no que 

couber, os princípios, diretrizes e normas previstas no Código de Ética e Conduta 

da Petrobras ou da instituição financiadora e/ou parceira do Programa Planeja+, 

sem prejuízo da observância do Código de Ética da Associação Raízes e da 

legislação aplicável.  

 

 

 

 


